

PROJETO DE LEI Nº 87/2009, DE 03 DE AGOSTO DE 2009

“Altera a Lei Municipal nº 3.087, de 29 de junho de 2009, e dá outras providências.”




O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica alterado o elemento de despesa constante do art. 1º da Lei Municipal nº 3.087, de 29 de junho de 2009, o qual passa a ter a seguinte redação:




“ Art.1º - (...)

DOTAÇÃO



NATUREZA

FICHA


VALOR
02.08.00.10.302.0014.2052

3.1.90.34.00

315


2.818.999,98








Total

2.818.999,98




Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 




Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 03 de agosto de 2009.
DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,


Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.087, de 29 de junho de 2009, e dá outras providências”.

A alteração proposta na Lei Municipal 3.087/09, é forçosa tendo em vista a constatação de erro formal por ocasião da indicação do elemento de despesa constante do Projeto que ensejou a citada Lei, o qual trouxe a natureza 3.3.90.34.00, quando, na realidade, o correto seria 3.1.90.34.00.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 03 de agosto de 2009.  



Atenciosamente,

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

